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ASSUNTO: Termo de Inexigibilidade de Licitação 
INTERESSADO: EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2025

 

 

PROCESSO Nº: 12610021.004291/2024-71

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer questões relacionadas a esta
Dispensa, não resolvidas pelos meios administrativos.

OBJETO: Contratação direta de empresa EXPOTRADE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. – ME
para participação com estande do Rio Grande do Norte na Fitur, que acontecerá no período de 22 a 26 de
janeiro de 2025, na IFEMA Madrid - Recinto Ferial, Av. Partenon 5, 28042 em Madri, Espanha.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: A Feira Internacional de Turismo de Madri é um evento organizado pela IFEMA
MADRID com duração de cinco dias e recebe visitantes profissionais do setor de turismo interessados   nas
últimas tendências da indústria, e o público em geral que vem para obter informações em primeira mão e
conhecer os destinos em exposição. Durante os três primeiros dias, a feira é aberta exclusivamente para
visitantes profissionais, e no fim de semana abrange também o público em geral. Além de ser o primeiro
encontro do ano para profissionais de turismo do mundo e a principal feira de negócios para mercados
inbound e outbound da América Latina e centro global para profissionais da indústria do turismo e a maior
plataforma de negócios do setor, a participação na feira com estande próprio representa uma oportunidade
de maior visibilidade, visto que nos anos anteriores, o estado participava da mesma através do estande da
EMBRATUR. Vale ressaltar que o Brasil será o país homenageado na feira no ano de 2025. A Espanha vem
apresentando uma oportunidade de crescimento do fluxo de turistas, através de diálogos com cias aéreas
em parceria com a Zurich Airport, nos permitindo ter reais chances de lograr êxito em novas rotas ligando o
Rio Grande do Norte a novos destinos na Europa. Ter um estande próprio na FITUR nos permite ter um
ponto de encontro comercial com parceiros estratégicos e oferece um espaço de networking para os
empresários e entidades do estado que também estarão presentes no evento, gerando novos negócios.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá duração até 30/06/2025 a contar da data da sua
assinatura, podendo prorrogar a vigência, de acordo com os critérios de conveniência e oportunidade.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: A Gestão do contrato será realizada por Sandra Shirley Galvão
da Silva, Matrícula 248.644-0

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/VALOR:

De acordo com o Plano Orçamento Anual, está previsto na proposta orçamentária para o exercício de 2024,
o valor Orçamentário e Financeiro à conta da dotação abaixo discriminada.

Projeto atividade: 303001 - Campanhas de Marketing Turistico

Elemento de Despesa: 33.90.39.88 - Serviço de propaganda

Fonte de Recurso: 500 - Recursos não vinculados de impostos



Valor: R$ 210.536,81 (duzentos e dez mil quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e um centavos)

FUNDAMENTO LEGAL: Processo ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DIRETA. EXCLUSIVIDADE DO PRESTADOR
DO SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE. ARTIGO 30 DA LEI 13.303/2016. Preservação e observância dos aspectos
legais e formais contidos na Lei Federal nº 13.303/2016.

CONTRATANTE: EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A – EMPROTUR – CNPJ 10.202.792/0001-
30.

CONTRATADA: EXPOTRADE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ: 07.455.072/0001-72

Natal/RN, 21 de Janeiro de 2025

MOLGA DE ARAÚJO DIAS FREIRE

Vice Presidente da Emprotur/RN

 

Documento assinado eletronicamente por MOLGA DE ARAUJO DIAS FREIRE, Diretora Vice-Presidente
da Emprotur, em 21/01/2025, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º
do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 31518141 e o
código CRC D937BEEE.

https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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